
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO  35g   / 2024. 
dente  

Expediente para iLtura 

aiL  

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Mangaratiba ALAN 

CAMPOS DA COSTA a seguinte providência: 

Que na medida do possível, encaminhe-se A. SECRETARIA DE COMPETÊNCIA, 

para que proceda com o retorno do atendimento 24h na UBS da Praia do Saco Ranchito 

— Mangaratiba. 

JUSTIFICATIVA: 

0 objetivo da unidade 24h é diminuir as filas nos prontos-socorros dos hospitais, 

evitando que casos que possam ser resolvidos nas UBS sejam encaminhados para as unidades 

hospitalares. 

Pelo exposto, solicito a participação dos nobres vereadores para a aprovação da nossa 

proposta e as providencias ao Poder Executivo. 

Mangaratiba4,4 de  	Y1101-0  	de 2024. 

Alessan,4o da Silva Portugal 
(ALESS 	0 PORTUGAL) 
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